
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO NÚMERO 220/ 2020 
PROJETO DE LE I NÚM ERO 205/2020 

Suspende os prazos de validade dos 
concu rsos públicos, bem como dos 
processos seletivos dos órgãos e ent idades 
que especifica, enquanto perdurarem os 
efeitos da Lei Complementar Federal n!? 173, 
de 27 de maio de 2020. 

Art. l Q Ficam suspensos os prazos de vali dade dos concursos públicos, bem 
como dos processos seletivos, realizados pela Prefeitu ra do Município de Araraquara, bem 
como pelos órgãos e entidades da Administração Pú blica Municipal Indireta, enquanto 
perdurarem os efeitos da lei Complementar Federal nQ 173, de 27 de maio de 2020. 

§ lQ A suspensão de que trata o "caput" deste artigo tem por termo inicial a 
data da vigência da lei Complement ar Federa l nQ 173, de 2020. 

§ 2Q Excepcionalmente, nas ci rcunstâncias de nomeação de empregado 

admitidas pela lei Complementa r Federal nQ 173, de 2020, será adm issíve l o sobrestamento 
da suspensão de que trata esta lei para fins de nomeação de aprovados em concursos públicos 
com prazos de validade suspensos. 

§ 3Q O sobrestamento de que trata o § 22 deste artigo deverá ser 
expressamente indicado no ato de nomeação de aprovado em concurso público com prazo de 
validade suspenso, devendo em tal ato serem indicados os elementos fáticos e jurídicos 
previstos na lei Complementar Federal nQ 173, de 2020, que concretamente fundamentam 
tal nomeação. 

Art. 2Q Cabe a cada órgão da Prefeitura do M unicípio de Ara raquara, bem como 
a cada órgão ou entidade da Admi nistração Públ ica Mun icipa l Indireta promover a atualização 
dos editais de concursos públicos já homologados sob sua responsabil idade. 

Art. 3Q Est a lei ent ra em vigor na dat a de sua publ icação. 

"PALACETE VEREADOR CA LO ALBERTO MANÇO", 29 de setembro de 2020. 
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